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O EIRAS (P I) , 25 d e nove m b ro d e 2 0 22. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N º 046/2022 

~~~e;'"ç0~ig~TE~J:~t2R?.t ~~~~i~~~tt'6i·~~~D:J'~~.i;:.RTEEs~r:-Rt ~ ~~ 
AÉREA DE 4 5 K V A 380 /220V, PARA ATENDER A S NEC E SSIDADES DA 
S ECRETÁ R IO MUNIC IPAL DE IN FRAESTRUTURA, S ERVIÇOS PÚBLICOS E 
DES ENVO LV IMENTO U RBAN O DE O E IRAS -PI. 

ASSUNTO: R a tificação e c e le bração d e contra to. 

Com fu lc ro n o Art. 7 5, I , e com a s demais dis pos içõe s d a L ei 1 4 .1 33/2 1 e/e D ecre to 
F e d e ra l n º 1 0 .922/21 e no P a recer d a A ssessor ia Jurídica d este Município, R a tifi c o a 
o ri e ntação técnica d a Comissão P e rma n e nte d e Lic itações e d e t e rmino a contra tação 
d a ENGIPEC - ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 03.194.654/0001-91 , 
p a ra pre stação dos serviços c ita dos. O v a lo r g lo b a l de RS 57.843,29 (Cinquenta e sete 
mil, oitoce ntos e quarenta e trê s reais e vinte e nove centa vos) , confo rme p ro p ost a 
com e rc ia l que faz p a rte d este processo. 

Publique- se . 

J osé R a imundo d e Sá L o p es 
P re f e ito Munic ipa l 

Praça das Vitó r ias, 3 7 - Cen tro - CE P : 6 4 .500 -000 - Fone: (89) 3462-2842 

C N P J N 2 06.553 .93 7 /0001-70 

ID: C64CA541BBC14 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mala t:rabalho , novas c::onqulat:aa 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N" 0104/2022 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 046/2022 
OBJETO: CONT RATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVlÇOS DE ENGENHARJA NA EXTENSÃO DE RE DE EM MÉDIA TENSÃO E SE 
AÉREA DE 45KVA 380/220V, PARA AT ENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRJ O MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE OEIRAS-P I. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 

CONTRATADO: ENGIPEC - ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TDA 

CNPJ: 03.1 94.654/0001-9 1 

ENDEREÇO: Rua Andre Holanda, Nº 194, Centro, Oeiras-PI, CEP: 64.500-000. 
VALOR GLOBAL: R$ 57 .843,29 (Cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
vi nte e nove centavos). 
FONTE DE REC URSOS: Orçamento Geral do Município de Oeiras-PI/Receitas próprias. 
FUNDAMENTAÇÃO: Inciso 1, Art. 75 e com as demais disposições da Lei 14. 133/2 1 e 
DECRETO N" 10.922, DE 30 DE DEZEMBRO DE 202 1. 
DATA DA ASSIN ATURA DO CO NTRA TO: 25 de novembro de 2022. 

OEI.RAS(PI), 25 de novembro de 2022. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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D ECRETO Nº 0 83, D E 0 7 D E DEZEMBR O DE 2 0 22. 

D ISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO E RENOVAÇÃO 
DO REG IMENTO INTERNO DO CONSELHO 
MUN ICIPAL DO ME IO AMB IENTE DE OE IRAS
PT - CONDEMA, E DÁ OUTRA PROV IDÊNCIAS. 

O PREFEI TO MUN1CIPAL D E OEIRAS- PI, Estado do P iauí, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal. Constituição Estadual e 
Lei Orgânica do Município e e m conformidade com a Lei Municipal n º 1.692/2009 

D ECRETA: 

A rt. 1 ° Fica a provado o Regimento Interno do Conselho Mun icipal de Meio Ambiente, 
Anexo Único a este Ato, com q u e este Decreto se publica. 

Art . 2 ° - Este decreto revoga o DECRETO nº 033 . de 29 de Abri l de 2021. 

A rt. 3 ° Este Decreto entra em v igor n a data de sua p u b licação. 

Publique-se. registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras-PJ. 07 de Dezembro de 2022. 

L. ~ 1;~~;~;-;:t ±if' ~ ~ ~~ R.Pr e fe lto Munic ipal 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
CONDEMA 

CAPiTULOI 

DA NATUREZA 

ART.1º- O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONDEMA, órgão 
colegiado consultivo de assessoramento ao poder Executivo Municipal e deliberativo 
no âmbito de sua, competência. tem como objetivo básicos as analises. aprovações. 
implantações, e acompanhamento de projetos de significativo impacto ambiental local, 
visando a preservação e conservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental do 
Municlpio de Oeiras-Pi. 

Paragrafo Único. O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -
CONDEMA teril s ua composição paritária constituída por órgãos governamenta is 
federais , estaduais e municipais; e nêo- governamentais, representando os diversos 
segmentos da sociedade. 

Capitulo li 

Da finalidade 

Art.2°. Avaliação da Politica Municipal Ambiental e cumprimento dos principias 
constitucionais da participaçã o , publicidade e cooperação na gestão do meio 
ambiente, em conformidade com os órgãos que compõem o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), bem como seus respectivos regulamentos; competindo-lhe; 

1 - Assessorar. estudar e propor as instancias da Administração Publica 
Municipal diretrizes de politicas governamentais para o meio ambiente e recursos 
ambientais; 

li - Deliberar sobre os padrõ es compatíveis com o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e essencial a sadia qualidade e vida ; 

111 - Garantir dispositivos de informação (audiências publicas) a comunidade 
sobe as politicas, diretrizes. normas e regulamentos ambientais; 

IV - Propor ao poder executivo e/ou ao legislativo. projetos de lei. decretos e 
regulamentação referente à proteção e conservação ambiental do Municlpio; 

V - Manter intercambio. apreciar, apresentar sugestões e proceder, quando 
julgar necessério, a realização de estudos sobre alternativas e possíveis 
consequências ambientais associadas a projetos públicos e/ou privados, requisitando 
aos órgãos do SISNAMA competentes. bem como a entidades privadas. as 
informações indispensáveis à apreciação dos Estudos prévios de Impacto (EPIA) e 
seus respectivos Relatórios de Impactos Ambientais (RIMA) , no caso de obras ou 
atividades com efetiva ou significativa degradação ambiental local, emitindo parecer 
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que servirá de subsidio ao órgão competente; em especial nas áreas consideradas 
patrimônio histórico, cultural e ambiental local; 

VI - Fiscalizar os Licenciamentos de atividades locais efetivas ou 
potencialmente poluidoras. a ser concedidos pela União, pelos Estados. e /ou 
Municfpio, visando o controle e a manutençao da qualidade do meio ambiente. com 
vistas ao uso racional dos recursos naturais; 

VI 1 - Sugerir aos órgãos competentes, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, a concessão de incentivos e benefícios fiscais e 
financeiros, visando â melhoria a qualidade ambiental; e a perda ou suspensão de 
participação em linhas de financiamentos oficiais de créditos; 

VIII - Exigir dos órgãos competentes o poder de policia relacionado com a 
politica municipal do meio ambiente; 

IX - Definir parâmetros e dar pareceres sobre manutenção a projetos de 
jardinagem e arborização das vias e logradouros públicos; 

X - Sugerir prioridade para atendimento de projetos a serem executados pelo 
Executivo Municipal , em conformidade com a legislação em vigor, bem como exercer a 
fiscalização, o controle e o fomento a proteção dos recursos ambientais; 

XI - Promover a integração na gestão dos recursos hidricos com a gestêo 
ambiental, articular a viabilidade técnica, econômica e financeira de programas e 
projetos de investimentos e apoiar a integração entre as politicas publicas e setoriais, 
visando o desenvolvimento sustentével das bacias hidrogréficas existentes no 
município; 

XII - Promover a articulação e a integração entre o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), O Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hidricos e 
de iniciativas nacionais e regionais , promovendo a participação de todas as 
instituições e segmentos da comunidade para propor politicas publicas ambientais de 
estudos, monitoramento, planos, programas e projetos as diretrizes e metas 
estabelecidas para a Unidade de Conservação e a proteção dos recursos ambientais; 

XIII - Apreciar e decidir a respeito das infrações ambientais, em segunda 
instancia administrativos, os recursos interpostos em razão de aplicação de 
penalidades baseadas em legislação ambiental municipal; 

XIV - Encaminhar aos órgãos competentes (Policia Ambiental/ Procon- Defesa 
do Consumidor/ Ministério Públicos Estadual e Federal) as denuncias de danos ao 
patrimônio histórico, cultural e ambiental de que tomar conhecimento; 

XV - Incentivar o uso de mecanismos de desenvolvimento limpos (MDLs) no 
âmbito dos municipios; 

XVI - Incentivar a estrutura e o fortalecimento institucional do Comitê de Bacias 
Hidrográficas do rio Canindé; 
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XVII - Avaliar regulamente a implementação e a execução da politica e normas 
ambientais do municlpio, estabelecendo sistemas de indicadores; 

XVIII - Estabelecer sistema de divulgação de seus trabalhos; 

XIX - Promover a integração dos órgãos colegiados de meio ambiente; 

XX - Elaborar, aprovar acompanhar a implementação da Agenda Municipal de 
Meio Ambiente, sob a forma de recomendação; 

XI - Acompanhar a implementação das Agendas nacional e Estadual do Meio 
ambiente, e a ser proposta aos órgãos e as entidades do SISNAMA; 

XXI 1 - Deliberar sobre os casos omissos, elaborar e alterar o seu regimento 
interno, submetendo- o a deliberação do CONDEMA e a aprovação do Prefeito 
Municipal; 

XXIII - A Agenda Municipal de Meio Ambiente deve recomendar os temas, 
programas e projetos considerados prioritários para melhoria da qualidade ambiental e 
o desenvolvimento sustentável do município, indicando os objetivos a serem 
alcançados em periodo e dois anos. 

CAPITULO Ili 

DA COMPISIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO 

Art.3°. O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CONOEMA - será 
integrado por representantes, nos termos estabelecidos no §3°, art.5° da Lei Municipal 
nº 1 .692/2009 : 

1 - Governamentais: 

a) Três representantes do Poder Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito, 
sendo um responsável pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hldricos - SEMAM; 

b) Dois representantes do Poder Legislativo 

li - Não- Governamentais: 

a) Dois representantes do setor produtivo 
b) Um representante de ONG ' s 
c) Um representante da Associação Comercial e Industrial/GOL 
d) Um representante dos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais 

§1º. No caso de substituição de algum representante, a(s) entldade(s) 
representante(s) deve(m) encaminhar nova indicação. 

§2º. O não comparecimento de um conselheiro a três reuniões consecutivas ou cinco 
alternadas, durante doze meses, implica na sua exclusão do CONDEMA. 

Praça das Vitó rias, 3 7 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89) 3462-2842 ~-
CNPJ N '2 06.553.93 7 /0001-70 _ 

Oeiras Piauí 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

Seçao li 
Da organizaçao 

Art. 4°. A estrutura organizacional do Conselho Municipal do Meio Ambiente é 
composta de: 

1 - Plenário; 
li - Presidência; 
Ili - Vice- Presidência; 
IV - Secretaria Executiva; e 
V - Câmaras Técnicas 

Subseção 1 
Do Plenário 

Art. 5°. As decisões do conselho serão tomadas por maioria simples, cabendo 
ao Presidente, além do voto comum, o de qualidade. 

Art. 6°. Os assuntos a serem submetidos a apreciação do plenário poderão ser 
apresentados por qualquer conselheiro e constituir- se -ão de: 

1 - Proposta de Resolução: quando se tratar de deliberação vinculada a 
competência legal do CONDEMA: 

li - Proposta de Analise e Parecer Consultivo sobre matérias ambientais 
submetidas a sua apreciação, bem como Projetos de Lei ou de atos administrativos. 

111- Proposta de analise e Parecer Consultivo sobre matérias ambientais 
submetidas a sua apreciação, bem como projetos de Lei ou de atos administrativos. 

§1º Proposta de resolução, de Moção, de Analise e Parecer Consultivo serão 
encaminhadas a Secretaria Executiva, devendo ser ouvidas previamente as Câmaras 
Técnicas, as Comissões e/ou grupos de Estudos competentes, que terão o prazo de 
30 (trinta) dias pra se manifestar sobre o assunto, após então, a secretaria executiva 
informara aos conselheiros e proporá a presidência sua inclusão na pauta de reunião 
ordinária, conforme a ordem cronológica de apresentação. 

§2º As Resoluções, Moções, Analises e Pareceres Consultivos serão datados e 
numerados em ordem distintas, cabendo a Secretaria Executiva corrigi - las, ordena
las e indexa- las. 

Art. 7º. As resoluções aprovadas pelo plenário serão referendadas pela 
Presidência no Prazo máximo de trinta dias e publicadas no diário oficial do Municfpio. 

Paragrafo Único. A Presidência poderá adiar, em caráter excepcional, a 
publicação de qualquer assunto aprovado, desde que constatados equlvocos de 
natureza técnicas ou jurídicas, ou improbidades em sua redação, devendo o assunto 
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der obrigatoriedades incluindo m reunião subsequente, acompanhado de propostas de 
emendas devidamente justificadas. 

Art.8°. Ao Plenário compete: 

1 - discutir e deliberar sobre assuntos relacionados com a competência do 
conselho; 

11 - julgar e decidir sobre assuntos encaminhados a sua apreciação; e 

111 - julgar os recursos interpostos decorrentes das infrações ambientais 
municipais; 

Subseção li 

Da Presidência 

Art. 9°. A Presidência do Conselho Municipal de Meio Ambiente será exercida 
pelo Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hldricos do Município. 

Paragrafo Único. Na ausência do Presidente, a Coordenação dos trabalhos 
ficará a cargo do Vice- Presidente, e no impedimento deste, pelo representante da 
secretaria executiva . 

Art. 10°. São atributos do Presidente: 

1 - convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias do conselho; 

li - aprovar a pauta das reuniões; 

Ili - submeter ao Plenário os expedientes oriundos da Secretaria Executiva; 

IV - requisitar serviços especiais dos membros do conselho e delegar competência ; 

V - expedir pedidos e informação e consultas a autoridades estaduais, federais e 
municipais, de governos estrangeiros e da sociedade civil; 

VI - assinar as Resoluções, Moções, Analises e pareceres consultivos aprovados pelo 
Conselho; 

VII - representar o conselho ou delegar a sua representação; 

VIII - autorizar a execução de atividades fora da sede do conselho; 

IX - constituir e extinguir, ouvidos os demais membros do conselho, Câmaras 
técnicas, comissões e/ou Grupos de Estados; 

X - assinar as atas dos assuntos tratados nas reuniões do Plenário; 

X II - tomar decisões. de caráter urgente, ad referendum do Conselho; 
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XII - dispor sobre 
funcionamento da Secretaria Executíva; e 

XIII - resolver casos não previstos nesse Regimento. 

Subseção Ili 
Da Vice-presidência 

Art.11°. A Vice-presidência do conselho Municipal do Meio Ambiente será 
mediante votação confom,e decisão do Plenário. 

Art.12°. São Atribuições do Vice-Presidente: 

1 - substituir o presidente nas suas faltas ou impedimentos: 

li - supervisionar os trabalhos da secretaria executiva, e 

Ili - exercer outros encargos que forem atribuldos pela Presidência do Conselho. 

Subseção IV 

Da Secretaria Executiva 

Art.13°. A secretaria Executiva será dirigida por um (a) Secretario (o) Executivo 
(a), conselheiro (a) ou não, designado pelo Secretario Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos e/ou Mediante votação do p lenário. 

Art.14º. Os serviços administrativos da secretaria executiva serão 
desenvolvidos com o apoio técnico e operacional de servidores requisitados de órgãos 
e entidades da Adminístração Municipal . 

Art.15°. Os documentos enviados ao conselho, bem como os recursos 
administrativos, serão recebidos, registrados e autuados pela Secretaria Executiva. 

Art.16º. O (A) Secretario (a) do Conselho deverá comparecer a todas as 
reuniões do Plenário, incumbindo-lhe secretariar os trabalhos das reuniões. 

Paragrafo Onlco. Se o (a) Secretario (a) executivo (a) for membro do 
conselho, participara das reuniões com voto direto a voto. 

Art.17º. Os documentos de que trata o artigo 15 serão completados com 
informações referentes ao assunto neles abordados e e n caminhados a Presidência do 
conselho para exames, se for o caso, pelas Cêmaras Técnicas, Comissões e/ou 
Grupos de Estudos. 
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§1º. A Presidência 
poderá mandar devolver ao interessado documentos recebidos que tratam que 
possam ser solucionados por outro órgão ou entidade da Administração Municipal. 

§2°. O prazo para apresentação dos relatórios das câmaras técnicas, das 
comissões e dos grupos de estudos será fixado pela Presidência do Conselho. 

§3°. Os recursos administrativos recebidos e autuados pela secretaria 
executiva serão distribuidos em plenário pelo Presidente. 

Art.18°. São atribuições da Secretaria executiva: 

1 - Planejar, organizar, dirigir coordenar e controlar as atividades da secretaria 
executiva; 

li - Assessorar técnica e administrativa a Presidência do conselho; 

111 - Executar os trabalhos que lhe forem atribuidos pela Presidência do Conselho; 

IV - Organizar e manter arquivada toda a documentação relativa às atividades do 
Conselho; 

V - Colher dados e informações dos setores da Administração Direta e indireta, 
necessários à complementação das atividades do Conselho; 

VI - Propor a pauta das reuniões para aprovação da presidência do conselho: 

VII - Convocar as reuniões do conselho, por determinação da presidência, e 
secretariar seus trabalhos; 

VIII - Elaborar as atas e os sumários dos assuntos das reuniões e a redação fi n al de 
todos os documentos que forem expedidos pelo conselho: 

IX - Assinar todos os documentos oriundos da Presidência do Conselho, por 
delegação do Presidente; 

X - Manter controle atualizado sobre os recursos administrativos, sua autuação, nome 
das partes, distribuição, nom e do relator e cumprimento do p razo de julgamento; 

XI - Certificar nos autos dos recursos administrativos a condição de ser ou n ão o 
recorrente reincidente na pratica de informações. via rede informatizada; 

XII - Manter em dia o sistema de informação via rede informatizada. 

§1º. Os recursos serão distribuidos ao relator pela Secretaria executiva 
mediante sorteio, de forma igualitária, tendo por base a relação dos membros do 
CONDEMA. abrindo-se prazo de 30 dias para a devolução do processo com o 
respectivo parecer. 

§2º. No caso de Impedimento devidamente justificado pelo Relator no respetivo 
processo, será este devolvido a Secretaria Executiva em cinco dias, sendo 
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imediatamente procedida a 
redistribuição, abrindo- se novo prazo de 30 dias para que o novo Relator ofereça seu 
parecer. 

§3°. Mediante solicitação e justificativa escrita dirigida a Presidência, poderá 
ser concedida prazo maior, não superior a 60 dias, para o Relator designado 
apresentar seu parecer, quando o recurso abranger questões de maior complexidade. 

CAPITULO IV 

DAS REUNIÕES 

Art.19°. O Plenário realizara reuniões ordinárias com periodicidade 
quadrimestral, tendo cronograma previamente estabelecido, e reuniões 
extraordinárias, a qualquer momento, por convocação da direção do Conselho. 

Art.20°. As reuniões do Plenário obedecerão a seguinte ordem: 

1 - Instalação dos trabalhos pela Presidência do conselho: 

li - Discussão e aprovação da ata; 

Ili - Discussão de matérias de interesse ambiental; 

IV - Julgamento de recursos administrativos; 

V - Constituição de Cêmaras Técnicas, Comissões e/ou Grupos de Estudos: 

VI - Agenda livre para, a critério da Presidência do Conselho, ser discutida ou levada 
ao conhecimento do plenário assunto de interesse geral: 

VII - Encerramento da reunião pela Presidência do Conselho. 

Art. 21º. A presença m inima de metade mais um dos conselheiros formalizara 
a maioria simples, que estabeleça quórum para a realização das reuniões e 
deliberação. 

Art. 22º. As pautas das reuniões serão estabelecidas pela Presidência do 
Conselho, sendo propostas, anteriormente, pela Secretaria Executiva. 

Art. 23º. A Secretaria Executiva distribuirá, com antecedência, a agenda e os 
documentos referentes aos assuntos a serem tratados nas reuniões 'para todos os 
Conselheiros. 

Art. 24º. Os pareceres Consecutivos das Câmaras Técnicas , das Comissões 
e/ou Grupos de Estudos, a serem apresentados durante as reuniões, deverão ser 
e laborados por escrito e entregues a Secretaria Executiva, com seis dias de 
antecedência a data da realização da reuniêo, para fins de procedimento e inclusão na 
pauta, salvo em casos devidamente justificados, admitidos pela Presidência . 
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Art. 25°. Durante a exposição dos assuntos contidos nos pareceres 
consultivos, nêo serão permitidos apartes, com execução aos da presidência do 
conselho. 

Paragrafo Único. Nas dlscursões sobre o teor dos pareceres consu ltivos, os 
membros do conselho, farão uso da palavra, que seré concedida pela Presidência, na 
ordem em que for solicitada. 

Art. 26° . Terminada a exposição do parecer consu ltivo, será o assunto posto 
em discussão, sendo assegurado o tempo máximo de dez minutos para cada membro 
do plenário, podendo ser prorrogado este prazo, a critério da Presidência. 

Art.27°. Após as discursões, o assunto será votado pelo plenário. 

Paragrafo Único. Somente terão direitos a voto os membros previstos no 
artigo 3º desse regimento, ou seus respectivos suplentes. 

Art. 28º. Das reuniões do Plenário serão lavradas atas, que serão previamente 
enviadas aos membros do conselho e Submetidas á aprovação na reunião 
s ubsequente. 

CAPITULO V 
DOS RECURSOS 

Art.29º. Autuado o processo de recurso que será distribuído pela Secretaria 
Executiva nos tennos de artigo 18,§1 º, deste regimento, salvo motivo de força , maior 
apresentado pelo órgão municipal (secretaria e/ou fundação ambienta), caso em que o 
presidente do Conselho poderá prorroga-lo. 

Art.30º. Os processos de recursos que versem matéria idêntica e interposta 
pelo mesmo Interessado serão distribuídas, por conexão ao mesmo Relator. 

Paragrafo Único. Distribuido o processo de recurso , a entidade representada 
ficará responsável pelo mesmo, sendo Relator o Conselheiro titular ou suplente que o 
recebeu. 

Art.31 º . O relatório elaborado será assinado pelo Con selheiro Relator e sua 
apresentação será por ele efetuada, ou, quando não for possível, por um dos 
representantes de unidade responsável pelo processo de recurso, ou ainda, na 
ausência destes pela Secretaria Executiva. 

Art.32º . O Conselheiro titula r ou suplente representante do órgão municipal 
(secretaria e/ou fundação ambiental) poderá ser relator ou votar em processo de 
recursos interpostos de decisão daquela Fundação. 

Praça das Vitórias , 37 - Ce n tro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89) 3 462 -2842 
CNPJ N" 06.553.937 /0001-70 

Oeiras Piauí 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO II - EDIÇÃO 372 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 202216

!li! 
Paragrafo Único. O mesmo critério se aplica a e ntidades a quem forem 

delegadas competências de fiscalizaçao e a utuação, nos processos e e las 
concernentes. 

Art.33°. Os Membros d o con selho poderão pedir vistas do recurso 
administrat ivo. isolado a o u con comitantemente se discordarem do parecer do relator, 
quando do julgamento deste em plenário, cabendo-lhes elaborar novo parecer no 
prazo de 72 hrs ( setenta e duas ) horas, sendo os pareceres reapreciados e votados 
na reunião seguinte, prevalecendo aquele com o maior numero de votos. 

§1 º. Somente um pedido de vistas poderá ser concedido a cada membro para 
cada recurso administrativo. 

§2º. O recorrente poderá requerer á Presidência d o Conselho, por escrito e até 
72 hs ( setenta e duas ) horas a ntes do julgamento de seu recurso, a oportunidade de 
efetuar sustentação oral em plenário, que n ão poderá ultrapassar a 10 (dez) minutos e 
deverá ocorrer após a leitura do voto do Relator e antes do julgamento pelo plenário. 

§3°. O relatório e laborado será assinado pelo con selhei ro relator e sua 
apresentação em plenário será efetuado por um dos representantes da entidade 
membro responsável pelo julgamento do recurso. Na ausência destes, será lido pelo 
Secretario Executivo, em seguida, votado. 

§4º. Os pareceres dos re latórios, exarados nos recursos. serão feitos por 
escrito e de m a neira padronizada quanto ao seu aspecto formal e terão a sua emenda 
publicada no Diário Oficial dos Município, constituindo coisa julgada administrativa e 
irrecorrível . 

Art. 34°. A intimação da decisão do conselho ao recorrente , após a publicação 
do acordão no Diário Oficial do Municlpio, será e fe tuada pela Secretaria Executiva. 

Art. 36º. Transitado e m Julgado a decisão, será o processo abaixado a órgão 
municipal ( secretaria e/ou fundação ambiental) pela Secretaria Executiva para dar 
cumprimento a decisão do conselho . 

Art. 36º. O Presidente decidirá sobre o encaminha m ento, em diligência dos 
processos de recurso aos órgãos e entidades, a pedido do conselheiro relator. 

Paragrafo Único. A diligência inte rrompe o prazo fixado para a apresentação do 
relatório pelo tempo que transcorrer. 

CAPITULO VI 

DAS CÂMARAS TECNICAS, COMISSOES E/OU GRUPOS DE ESTUDOS 

Art.37º. Poderá a presidência do Conselho do Meio A mbiente. ouvidos os 
demais m e mbros, constituir Câmaras Técnicas, Comissões e/ou Grupos de Estudos. 
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§1°. O Conselho poderá constitui r tantas Câmaras Técn icas, Comissões e/ou 

Grupos de Estudos, quantos forem necessários. compostas integralmente ou não, por 
Conselheiros especialistas e de reconhecimento competê ncia. 

§2º. As Câmaras Técnicas, comissões e/ou grupos de estudos tem por 
finalidades estudar. analisar e propor soluções através de pareceres consultivos 
concernentes aos assuntos que forem discutidos em reuniã o do conselho , 
encaminhando-os previamente a Secretaria Executiva. 

§3°. As Câm aras Técnicas serão formadas respeitando-se o limite m áximo de 6 
(seis) integrantes, sendo 2 (dois) membros do Con selho, titulares ou s uple ntes. e mais 
4 (quatro) representantes das instituições participantes do Con selho, sugeridos pela 
Presidência ou pelos Conselheiros e aprovados pelo P lenário. o nde o presidente e o 
Relator serão eleitos pelos membros da Câmara . 

§4°. Os membros indicados em sessão plenária , para participarem das 
Câmaras Técnicas, n ão poderão ser substitu ldos posteriormente, a não ser por nova 
deliberação do Plenário. 

§5°. Na composição das cêmares técnicas deverá ser con siderada a 
competência e afinidade das instituições representadas com o assunto a ser discutido. 

§6°. Cada instituição representada somente poderá participar simultaneamente 
de ate 3(três) Câmaras Técnicas. 

Art.38°. As Câmaras Técnicas terão responsabilidade de examinar e re latar ao 
Plenário assunto de s u a competência. 

Art..39° . As decisões das Câmaras T écnicas serão tomadas por votação da 
maioria simples de seus membros, cabendo ao seu Presidente, além do voto comum. 
o de qualidade. 

§1º. A Presidência da Câmara Técnica poderá relatar assuntos ou designar um 
Relator a cada reunião. 

§2º. A ausência n ão justificada d e membros da Câmara Técnica por três 
reuniões consecutivas ou por cinco a ltern adas, no decorrer do biênio, implicará na sua 
exclusão do mesmo. 

§3º. A substituição de membros excluidos, na h ipótese prevista no p aragrafo 
anterior, será proposta pelos demais membros da Câmara Técnica e e n caminhada por 
seu Presidente ao P lenário do Conselho. 

Art.40º . As reun iões das Câmaras Técnicas serão publicas e terão seus 
assuntos apresentados pelo Relator com o respectivo Parecer, devendo ser 
convocadas por suas respectivas Presidências com a ntecipação mínima de 10(dez) 
dias. 
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Art.41 ° . As CAmaras T écnicas poderão estabelecer regras especificas para 
seu funcionamento, desde que aprovadas pela maioria de seu s m embros, obedecendo 
ao disposto neste Regimento. 

Art.42° . Das reuniões das Câm aras Técnicas serão lavradas atas em livro 
próprio, aprovadas pelos seus membros e assinadas pela presidência. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art.43°. Os membros do Conselho p revistos no artigo 3° poderão apresentar 
propostas de alteração deste Regimento, sempre que houver necessidade de atualiza
lo , e n caminha ndo-as a Secretaria Executiva para exame e Parecer. 

§2º. De posse do parecer da Secretari a Executiva. a presidência o submeteré a 
votação do Con selho, em Plenário. 

§3°. A alteração proposta será aprovada se obtiver o voto favorável de 2/3 dos 
membros do Conselho e submetido a aprovação do Prefeito municipal , nos tefTTios da 
legislação especifica. 

Art.44°. A participação dos m e mbros no Conselho é considerada serviço de 
natureza re levante e não será remun erado. 

Art.45º. Fica estabelecido como endereço oficial do CONDEMA, a sede da 
Secretaria Municipal de M eio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Oeiras
Pi. 

Art.46º . Os casos omissos e as duvidas surgidas na aplicação do presente 
Regimento serão solucionados p e le Presidência do Con selho, ouvido o Plenário. 

Registrado e aprovado pelo Conselho Municipa l de M eio Ambiente , 

Oeiras, 06 de dezembro de 2022 

\Jl .,c»,o ".,,., .... %.t. L\.l,. 
Adriano Ferreira Costa Dos Santos 

A~mtMiibitata.,_SantN 
Secrellmo Mun1c:1pa1 de Meto 
Ambtenle e R•~rso, HldflCOI 

Prefe1tUt"e Mun1Ci,pal ffi Oeiras • PI 

Praça das Vitórias, 37 - C cmtro - C E P : 6 4 .500-000 - Fone: (8 9) 3 462 -2 842 
CNPJ N V 0 6 .553 .93 7 /0001- 70 

----SEBASTIÃO 
BARRO&-PI ~---

O e iras Pia uí 

1D: 5C3D3EF8CD894 

ESTADO DO PIAul 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS 

CNPJ 01.612.80Sf0001-69 
Avenida 1° de Janeiro, S/N°, Centro, CEP 64.985--000, 

Sebastião Barros - PI 

LEI N° 46 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriz o o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar em mais 
30,00% (Trinta por cento) do Orçamento
Programa vigente, para o fim a que se destina. 

O Prefeito Munic ipal de Sebastião Barros - PI, Pablo C u s todio Mendes de 
Carvalho, usando de suas atribuições legais que lhe são confe ridas pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica deste Município, encaminha o Projeto de Lei que autorizo o 
Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar em mais 30,00% 
(Trinta por cento) do Orçamento-Programa vigente, para a devida apreciação desta 
Casa Legislativa. 

Art. 1° · Fica o Poder Executivo Muni c ipal autorizado a proceder á Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar a Lei do Orçamento-Programa n º. 032 de 19 de 
novembro de 2021, acrescido em mais 30,00% (Trinta por centro), sobre o total do 
orçamento aprovado para este exercício. 

Art. 2° - O valor de que trata a Presente Lei se destina ao reforço de dotação de 
c réditos orçamentários que irão tornar-se insuficientes. 

Art. 3° - Os recursos financeiros, para cobertura das dotações mencionadas no 
item anterior, serão oriundos de anulação parcial ou total de dotações já existentes e do 
excesso de arrecadação, uma vez que já passaram por uma revisão do planejamento 
em que foi constatada sua necessidade para execução Orçamentária. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - R evogam-se as disposições e m contrário. 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente lei no Gabinete 
do Prefeito Municipal de Sebastião Barros, Estado do Piauí, ao primeiro dia do 
mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, encaminhada á imprensa para 
publicação oficial. 

Pablo Custódio Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 


